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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL SOBRE 0 

PROJETO DE LEI DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL N° 053 DE 13 

DE NOVEMBRO DE 2025 

I- Exposição da matéria 

0 presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei n° 053 de 13 de novembro de 2025, de 

autoria Prefeito do Município de Deodápolis "autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder 

subvenção social com fundo de investimento social e recursos próprios, a entidade que 

menciona, por intermédio de Termo de Fomento/Colaboração, e dá outras providências". 

A proposta em questão foi submetida à apreciação dessa comissão para o parecer. 

H - Conclusões do Relator 

0 projeto pretende autorizar o município a firmar parceria através de termo de colaboração e A. 

conceder subvenção à associação douradense de assistência social — ADAS- Lar  Ebenezer.  

Instituição de Acolhimento Hilda Maria  Correa,  entidade sem fins lucrativos, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ sob o n° 03.471.216/0001-23, com endereço na 

rua 20 de dezembro, n° 3.170, Jardim Rasslen, no Município de Dourados/MS, CEP 79.813-

280, cujo valor do repasse perfaz em R$ 95.634,00 (noventa e cinco mil e seiscentos e trinta e 

quatro reais), a ser pago em 9 (nove) parcelas, referentes aos meses de janeiro a setembro de 

2026, sendo as parcelas no valor de R$ 10.626,00 (dez mil e seiscentos e vinte seis reais). 

Diante disso, coube a essa comissão analisar os seguintes aspectos: 

Primeiramente, é oportuno destacar que a matéria se refere à concessão de subvenção á. entidade 

sem fins lucrativos, não havendo, portanto, desobediência em relação à Constituição Federal de 

1988, uma vez que essa veda, em seu  art.  199 § 2°, a concessão de subvenção às entidades com 

fins lucrativos. 

Além disso, a referida matéria tem natureza legislativa. A Lei Orgânica do Município de 

Deoddpolis/MS dispõe que é competência da  Camara  Municipal deliberar sobre projetos de lei a 
respeito de subvenções sociais. Vejamos:  

Art.  12 - Compete à  Camara  Municipal deliberar, sob forma de projetos de lei, 

sujeitos à sanção do Prefeito Municipal, sobre as matérias de competência do 

Município, especialmente sobre: 
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I - matéria financeira, tributária e orçamentária: Plano Plurianual, Diretrizes 

Orçamentárias e Orçamento Anual, abertura de créditos especiais e suplementares, 

remissão de dividas, concessões de isenções, anistias fiscais e subvenções. 

Portanto, a matéria é de natureza legislativa e fora submetida à apreciação da Câmara 

Municipal, conforme previsão da Lei Orgânica do Município. 

Quanto A. possibilidade de se conceder subvenção à entidade sem fins lucrativos, a Lei 

Orçamentária Anual - Lei Municipal n° 889 de 11 de dezembro de 2024 que "Estima Receita e 

fixa Despesa do Município de Deoddpolis/MS para o exercício financeiro de 2025 e dá outras 

providências" - em seu  art.  11, inciso V e VI. 

Em relação ao exercício de 2026, a lei deverá prever a possibilidade da concessão da subvenção 

ora autorizada.  

Por Oportuno, trata-se de subvenção social a ser concedida a entidade privada sem fins 

lucrativos de caráter assistencial, dentro, portanto da previsão do inciso I, parágrafo 30  do  art.  12 

da lei 4.230/64. 

Por conseguinte, entendemos que o projeto de lei visa atender ao principio da legalidade, e 

encontra interesse público anotado pelo Prefeito Municipal. 

Constata-se que a medida é de natureza legislativa e não foram constatados impedimentos 

quanto a sua constitucionalidade e legalidade, estando, desta forma, em condições de ser 

aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar.  

III  - Decisão da Comissão 

Ante as conclusões do relator, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei 

municipal n° 053 de 13 de novembro de 2025, de autoria Prefeito do Município de Deoddpolis. 

o nosso parecer. 

Sala de sessões da  Camara  Municipal - 01 de dezembro de 2025. 
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